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 SIMPLES NACIONAL. BASE DE CÁLCULO. RECEITA BRUTA.
 A base de cálculo do Simples Nacional é a receita bruta mensal, não se admitindo a dedução de qualquer tipo de despesa.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar as preliminares arguidas, e, no mérito, negar provimento ao recurso voluntário.
 
 
 (assinado digitalmente)
 Fernando Brasil de Oliveira Pinto - Presidente.
 
 (assinado digitalmente)
 Amélia Wakako Morishita Yamamoto - Relatora.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Roberto Silva Junior, José Eduardo Dornelas Souza, Nelso Kichel, Carlos Augusto Daniel Neto, Giovana Pereira de Paiva Leite, Amélia Wakako Morishita Yamamoto, José Roberto Adelino da Silva (suplente convocado) e Fernando Brasil de Oliveira Pinto (Presidente). Ausente a Conselheira Bianca Felícia Rothschild, substituída pelo Conselheiro José Roberto Adelino da Silva.
 
 
  COMPLIANCE EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA- ME, já qualificado nos autos, recorre da decisão proferida pela 13a Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Ribeirão Preto (SP) - DRJ/RPO (fls. 1877 e ss), que, por unanimidade de votos, julgou improcedente a impugnação do contribuinte e manteve o lançamento de SIMPLES, referente ao período de 2013 a 2014, por omissão de receitas, decorrentes de receitas não escrituradas. 
Do Lançamento
Segundo o Termo de Verificação e Encerramento da Ação Fiscal e Relatório do acórdão recorrido, as razões do lançamento foram:
II � FORMA DE TRIBUTAÇÃO
2. O sujeito passivo, que no período fiscalizado atuava no setor de produção de eventos � CNAE 8230-0/01 � Serviços de Organização de Feiras, Congressos, Exposições e Festas, foi integrante do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições - SIMPLES NACIONAL, previsto na Lei Complementar nº 123/2006, no período de 24/11/2009 a 31/05/2016, quando foi excluído por comunicação obrigatória do contribuinte, conforme cadastro do SIMPLES NACIONAL - Anexo III do Conjunto de Provas.
3. No período ora fiscalizado, o contribuinte preencheu e enviou informações de Receita Bruta por intermédio do Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional � Declaratório (PGDAS-D), que têm caráter declaratório, constituindo confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos tributos e contribuições que não tenham sido recolhidos.
4. O contribuinte optou pelo regime de competência, como forma de apuração dos tributos incluídos no Simples Nacional, no período de apuração, conforme se depreende de suas declarações ao PGDAS-D.
5. Conforme as Notas Fiscais eletrônicas emitidas pelo contribuinte houve o auferimento de Receita no valor de R$ 2.443.287,78 no ano de 2013, e de R$ 1.471.865,00 no ano de 2014 (cópia das NFe � Anexo II do Conjunto de Provas da Ação fiscal).
6. Contudo, nas declarações efetuadas no Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional - Declaratório (PGDAS-D) nos anos de 2013 e 2014 a receita bruta declarada foi bem aquém, R$ 450.014,53 e R$ 317.644,09, respectivamente (Anexo III do Conjunto de Provas da Ação fiscal).

III � DA DIVERGÊNCIA DE INFORMAÇÕES NAS DECLARAÇÕES DO CONTRIBUINTE
7. Constatou-se a existência de divergências nos valores de Receita Bruta informados pelo contribuinte em suas declarações ao PGDAS-D e nos valores apurados por meio da análise das Notas Fiscais Eletrônicas (Nfe´s) enviadas ao Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), conforme tabela nº 001.

8. Em consulta realizada na base de pagamentos da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), verificou-se que há registros de valores pagos, até o início do procedimento fiscal, a título de Simples Nacional referentes aos anos-calendário de 2013 e 2014.
9. Verificou-se também que não há registro de compensação em Declaração de Compensação (PERDCOMP) nesse período de apuração. 

IV - PROCEDIMENTO FISCAL
10. A ação fiscal foi iniciada por meio do Termo de Início de Procedimento - TIPF, cuja ciência pelo contribuinte ocorreu em 18/04/2017 � Anexo I do Conjunto de Provas.
11. A fiscalização foi atendida pelo procurador do contribuinte Senhor Klausberg Silva Coelho, CPF 801.280.841-20 e pelo Sr. Agnaldo Ferreira dos Santos, sócio da empresa desde 21/09/2016 12. Por meio do TIPF, o contribuinte foi intimado a justificar as divergências entre as informações prestadas no Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional � Declaratório (PGDAS-D) e os valores constantes da base de dados na nota fiscal eletrônica (Nfe), conforme tabela nº 001, no item 7 do presente relatório.
13. Em resposta ao termo � Anexo II do Conjunto de Provas, o sujeito passivo justificou que a divergência verificada era decorrente do uso de deduções de terceirizações e subcontratações para apuração da base de cálculo da PGDASD, conforme trecho do Ofício do contribuinte nº 021/2017:

14. O contribuinte apresentou a título de exemplo, a apuração da base de cálculo nos meses de dezembro/2013 e de maio/2014, tendo anexado as notas fiscais de terceirização e subcontratação que foram utilizadas como dedução � Anexo II do Conjunto de Provas.
15. No entanto, tais deduções de terceirização e subcontratação na apuração da base de cálculo, conforme justificativa apresentada pelo sujeito passivo, estão em desacordo com o conceito de receita bruta constante do parágrafo 1º do artigo 3ºda LC no 123/2006 e alterações posteriores e das segregações de receitas elencadas no parágrafo 4º e 4º-A do artigo 18 da mesma lei.

V � DA AUTUAÇÃO
16. Por meio deste auto de infração, efetua-se o lançamento de Ofício do Tributo - SIMPLES NACIONAL - Diferença de Base de Cálculo, Omissão de Receita e Segregação Incorreta de Receita durante os anos calendário 2013 e 2014, nos termos do art. 33, §§ 1º-B, 1º-C e 3º, da Lei Complementar nº 123/2006 e art.79, §§ 1º, art.80, parágrafo único e art.81, da Resolução CGSN nº 94, de 29/11/2011.
17. Para a apuração da - base de cálculo - Receita Bruta, a auditoria utilizou as Notas Fiscais Eletrônicas emitidas pelo contribuinte nos anos de 2013 e 2014 extraídas do SPED Nota Fiscal eletrônica, as quais foram conferidas com as notas fiscais apresentadas pelo contribuinte e com a escrituração contábil.
18. As tabelas 002 e 003, a seguir, apresentam os valores da receita bruta apurada a partir das notas fiscais eletrônicas e a partir da receita bruta declarada em PGDAS-D, consolidados por competência � anos-calendário 2013 e 2014:
(...)
19. O Demonstrativo 1 - NOTAS FISCAIS ELETRÔNICAS DE SERVIÇO � SAÍDA � ANO-CALENDÁRIO 2013 e o Demonstrativo 2 - NOTAS FISCAIS ELETRÔNICAS DE SERVIÇO � SAÍDA � ANO-CALENDÁRIO 2014 do Anexo IV do Conjunto de Provas apresentam as informações das notas fiscais com o seguinte detalhamento: No. NFe; Chave da Nfe, Dia da Emissão, Descrição do Produto/Serviço; Informações constantes do Campo �Observações�; CPF/CNPJ do Participante, Nome do Participante, Município do Participante, UF do Participante e Valor da NFe. 
20. Para melhor entendimento dos valores da base de cálculo apurada e das alíquotas utilizadas para o cálculo do tributo, cumpre fazer alguns esclarecimentos:
20.1- Foi considerada a segregação de receitas de acordo com o município tomador dos serviços e de acordo com eventuais retenções de ISS, tendo em vista que:
a) A atividade econômica principal do sujeito passivo é a produção de eventos, que enquadra-se na CNAE 8230-0/01 � Serviços de Organização de Feiras, Congressos, Exposições e Festas, conforme verifica-se na Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ (Anexo III), Contrato Social (Anexo II), Campo �Descrição do Produto/Serviço� das notas fiscais eletrônicas (Anexo II e Demonstrativos 001 e 002 do Anexo III, do Conjunto de Provas).
b) Esta atividade é tributada na forma do Anexo III da LC 123/2006;
c) Esta atividade está prevista no inciso XXI do artigo 3º da Lei Complementar 116, de 31/07/2003;
(...)
d) O contribuinte deve segregar as receitas de acordo com os incisos II e V do parágrafo 4º-A do artigo 18 da LC 123/2006:
(...)
20.2- O levantamento fiscal foi efetuado de acordo com a classificação de receitas identificadas na tabela 004, abaixo, sendo Omissão de Receitas (OMR), Diferença de base de Cálculo (DBC) e Segregação Incorreta de Receita (SIR) consideradas infrações. A Receita Declarada Mantida (RDM) corresponde à parcela da receita considerada declarada corretamente na PGDAS-D e que não estará sujeita à constituição de crédito tributário.
(...)
20.3- Quando o tipo de receita declarado em PGDAS-D estava correto, o valor foi aproveitado � RDM (Receita Declarada Mantida), quando não, foi identificada a infração Segregação Incorreta da Receita � SIR e informado o tipo de receita correto;
20.4- Os valores apurados nas notas fiscais eletrônicas, constantes da escrituração contábil, que não foram declarados em PGDAS foram considerados Diferença de Base de Cálculo - DBC ;
20.5- Foi considerado o teor do campo Dados Adicionais / Observações das notas fiscais para averiguação se, a existência de eventual retenção referente ao Imposto sobre Serviço � ISS, estava de acordo com o previsto no artigo 27 da Resolução CGSN 94/2011.
20.6- As notas fiscais relacionadas na tabela 005, a seguir, não foram identificadas na contabilidade da empresa, razão pela qual foram consideradas Omissão de Receita - OMR, conforme verifica-se na escrituração contábil da empresa � Anexo II do Conjunto de Prova: Razão das Contas 3.1.1.3.01.0001 � Serviços prestados à vista e 3.1.1.3.02.0001 - Serviços prestados a prazo e folhas do Livro Diário da data de emissão das Nfe.
(...)
20.7- Foram aplicadas as alíquotas e partilha constantes do Anexo III da LC 123/2006 - IRPJ, CSLL, COFINS, PIS/PASEP, CPP e ISS, considerando-se a receita bruta acumulada nos doze meses anteriores ao período de apuração � RBT12. Com relação ao ano calendário 2012 foram utilizados os valores declaradas em PGDASD e com relação aos anos-calendário 2013 e 2014 foram utilizados os valores apurados na fiscalização.
20.8- Para o cálculo da Receita Bruta Acumulada (RBA) no ano-calendário, valor utilizado para verificação de enquadramento no Simples Nacional, foram considerados os valores de Receita Bruta apurados pela fiscalização.
21. O Demonstrativo 003 Receita Bruta Apurada � 2013 - Segregada por Competência, Município, Atividade, Infração / RDM e o Demonstrativo 0004 - Receita Bruta Apurada� 2014 - Segregada por Competência, Município, Atividade, Infração / RDM � Anexo IV do Conjunto de Provas, apresentam a receita bruta apurada no período fiscalizado, detalhada conforme esclarecimentos feitos no item anterior deste relatório.
22. Nos Autos de Infração ainda são encontrados outros demonstrativos e dispositivos legais que serviram de embasamento para a presente autuação, como: Demonstrativo Consolidado do Crédito Tributário do Processo; Descrição dos Fatos e Enquadramento(s) Legal(is); Infrações; Multas Passíveis de Redução; Juros de Mora; Demonstrativo dos indicadores utilizados no cálculo;
Demonstrativo das bases de cálculo e percentuais/alíquotas aplicados.
VII - DO CONJUNTO DE PROVAS DA AÇÃO FISCAL
23. Os Termos lavrados durante a ação fiscal, os documentos e as informações apresentadas pelo contribuinte, as informações extraídas dos sistemas internos da Receita Federal do Brasil - RFB e os Demonstrativos produzidos pela auditoria constam dos anexos ao presente Termo e foram entregues ao contribuinte em mídia digital (CD):
VII - DO CONJUNTO DE PROVAS DA AÇÃO FISCAL
23. Os Termos lavrados durante a ação fiscal, os documentos e as informações apresentadas pelo contribuinte, as informações extraídas dos sistemas internos da Receita Federal do Brasil - RFB e os Demonstrativos produzidos pela auditoria constam dos anexos ao presente Termo e foram entregues ao contribuinte em mídia digital (CD):
ANEXO I: Termos apresentados ao contribuinte _ Termo de Início de Procedimento Fiscal - TIPF;
_ Termos de Ciência de Prosseguimento da Ação Fiscal;
ANEXO II - Atendimento à fiscalização:
� TIPF: Ofício no 021/2017, Procuração, Contrato Social e Alterações, Termo de Abertura e Encerramento dos Livros Diário e Razão, Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício, Outras Demonstrações, Razão das Contas 3.1.1.3.01.0001 � Serviços prestados à vista e 3.1.1.3.02.0001 - Serviços prestados a prazo, folhas do Livro Diário da data de emissão das Nfe não escrituradas (Nfe nos 1, 12, 33, 35 e 66, Ofício 023/2017 que demonstra, a título de exemplo, a apuração da base de cálculo nos meses de dezembro/2013 e de maio/2014 e as respectivas notas fiscais de terceirização e subcontratação que foram utilizadas como dedução ANEXO III � Informações extraídas dos sistemas internos da RFB:
� Cadastro CNPJ
� Cadastro Simples Nacional
� PGDAS-D 2012, 2013 e 2014
ANEXO IV � Demonstrativos elaboradas pela fiscalização:
� Demonstrativo 001 - NOTAS FISCAIS ELETRÔNICAS DE SERVIÇO �SAÍDA - ANO CALENDÁRIO 2013;
� Demonstrativo 002 - NOTAS FISCAIS ELETRÔNICAS DE SERVIÇO �SAÍDA - ANO CALENDÁRIO 2014
� Demonstrativo 003 - RECEITA BRUTA APURADA � 2013 - SEGREGADA POR COMPETÊNCIA, MUNICÍPIO, ATIVIDADE, INFRAÇÃO / RDM.
� Demonstrativo 004 - RECEITA BRUTA APURADA � 2014 - SEGREGADA POR COMPETÊNCIA, MUNICÍPIO, ATIVIDADE, INFRAÇÃO / RDM 
(...)
IX � DOS VALORES LANÇADOS
27. Diante o exposto, efetua-se o lançamento dos tributos incluídos no Simples Nacional, mediante este auto de Infração, para se constituir de ofício os valores apurados pela fiscalização em decorrência das infrações cometidas nos anos-calendário de 2013 e 2014.
28. Os valores lançados de ofício são aqueles decorrentes da diferença entre o montante apurado como Receita Bruta nas declarações apresentadas pelo contribuinte ao PGDAS-D e o montante apurado pela fiscalização com base nas informações constantes das Nfes emitidas no período.
29. Aplica-se também multa de ofício no percentual de 75% (setenta e cinco por cento), conforme previsto no inciso I do art. 44 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, com a Redação dada pelo art.14 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, no inciso I do art. 957 do RIR/99. c/c com o art.35 da Lei Complementar nº 123/2006 e os arts. 86, 87, inciso I, da Resolução CGSN nº 94/2011.
30. Os valores lançados de ofício com base nas irregularidades aqui relatadas encontram-se no �Demonstrativo Consolidado do Crédito Tributário do Processo�.

Da Impugnação
Nos termos da decisão da DRJ, segue o relato da Impugnação, de fls. 514/525, que aduziu os seguintes argumentos:
Argui a nulidade dos autos de infração, alegando que todos seus recolhimentos estariam de acordo com a legislação de regência.
Argumenta que sua receita teria sido apurada em dissonância com o aventado pela fiscalização devido ao Passivo transitório, que segundo seu entendimento comporia obrigações exigíveis, e não Receitas Operacionais.
Defende que a Representação fiscal teria sido dotada de imprecisão e falta de clareza quanto aos dispositivos legais que a autorizariam, razão pela qual restaria nula.
Afirma que o fato gerador do ISS seria a prestação de serviço propriamente e não apenas a previsão contida no contrato, razão pela qual deve ser destacada
da base de cálculo dos tributos as receitas oriundas de prestações de serviços realizadas por terceiros.
Requer, ainda, a nulidade do feito tendo em vista que o fiscal teria desconsiderado os pagamentos efetuados pela contribuinte na sistemática do Simples Nacional.
Passa a discorrer sobre o passivo transitório e o sistema de compensação:

O Regime Transitório Tributário (RTT) tem por finalidade não prejudicar nem beneficiar a empresa, ou seja, visa a eliminar, na apuração dos impostos, valores contabilizados no resultado do exercício de acordo com as disposições da Lei n° 6.404/1976, alterada pela Lei n° 11.638/2007, e da MP n° 449/2004, convertida na Lei n° 11.941/2009, artigos 15 a 24, que estão em desacordo com a legislação tributária em vigor.
O sistema de compensação é um controle à parte do sistema patrimonial, ou seja, enquanto este último engloba as contas que compõem o patrimônio da empresa como um todo (Ativo, Passivo e Patrimônio Líquido), aquele abrange contas que servem exclusivamente para controle, sem fazer parte do patrimônio.
A empresa, Compliance Ltda ME, subcontratou outros prestadores de serviços os quais foram os responsáveis pela execução dos serviços, ficando desde modo totalmente isenta do recolhimento do ISS no valor total da emissão da nota fiscal.
E, que ainda, jamais, houve a omissão de Receita, bem como nunca geraria sua exclusão do enquadramento do Simples Nacional.
A receita que deve ser oferecida ao fisco para tributação no Simples Nacional é a diferença entre o Passivo Transitório e a sobra da Conta bancos.
Desta forma, as contas de compensação nada têm a ver com o sistema de contas patrimoniais, tratando-se de um conjunto de contas de uso optativo e destinado a finalidades internas da empresa, podendo servir, como fonte de dados para transmitir determinadas informações a terceiros.
O uso das contas de compensação é recomendável, para as finalidades de controle interno, para registro de possíveis alterações patrimoniais futuras e como fonte de dados para a elaboração de notas explicativas.
(...)
A empresa é prestadora de serviços com subcontratações, pois não tem como exercer todas as atividades. Até porque todas as suas prestações de serviços são oriundas de licitações, o qual quem vence é a licitante que oferta menor preço para execução do serviço.
Não que ser falar em receita bruta na menor oferta que venceu a licitação, parte-se do pressuposto que a executante do serviço fará todas as subcontratações necessárias para a realização do serviço a contento. O nexo causal não é o valor global do empenho, mas a diferença entre o valor total do empenho menos todas as obrigações oriundas daquele serviço.
A empresa simplesmente reembolsa a empresa que executou os valores correspondentes as subcontratações. Nada além disto. O Passivo Transitório é comprovado neste ponto. A empresa vencedora terá ao final da execução dos serviços uma prestação de contas entre o serviço realizado e as obrigações a pagar. Se da prestação de serviço o saldo for positivo, há o oferecimento do valor positivo ao erário como receita bruta.
Ressalta-se, se o passivo transitório for menor que a realização real do serviço constatar-se-á prejuízo na prestação do serviço. Não há o que ser falar em receita bruta, pois, o valor disponibilizado para execução do serviço foi menor.
Imagina-se: se o sistema bancário considerasse o depósito à vista ou depósito a prazo como receita bruta, o que seria do sistema financeiro? É a mesma ideia. Não se pode considerar como receita bruta o valor pelo qual se obteve com o vencimento da licitação. O empenho global destinado a empresa vencedora, trata-se de Passivo Transitório, e, não Receita Bruta. A diferença entre a conta Banco Conta Movimento ou Conta Caixa menos os Passivos Transitórios compor-se-ão como Receita Bruta.
A empresa recebe é o valor do contrato incluso todas as subcontratações que repassadas e seus respectivos prestadores pagam seus impostos. A concepção do Simples Nacional é gerar a simplificação e aglutinação dos impostos, e, não embarreirar o crescimento ou propiciar o fechamento das empresas que estão enquadradas neste regime.
regra matriz dos tributos em questão foram excluídas de tributação algumas atividades e dentre essas as atividades do contribuinte excluído indevidamente.
Assim ficou estabelecido pela lei que a empresa para praticar a atividade de promoção de eventos necessita de subcontratos de outras empresas que realizem cada espécie de serviço especifico, como hospedagem, transporte aéreo e terrestre, locação de equipamentos áudio visuais, alimentação, locação de salões para recepção e treinamento dos servidores, confecção de pastas, crachás, botons, selos, camisas, o que não ocorre no caso.
Questiona, ainda, o ato de exclusão do Simples, afirmando que a lei assegura a permanência da contribuinte na sistemática quando houver pagamento dos débitos inscritos no prazo de até 30 dias contados do ato declaratório de exclusão.
Entende incorreta sua exclusão por não encontrar fundamento na legislação vigente, não vislumbrando a possibilidade de sua retirada da sistemática do Simples enquanto não definitivamente julgado o presente processo.
Por fim, argumenta que a Compliance não seria uma prestadora única, mas uma intermediadora entre o ente federal contratante e as subcontratadas. Dessa forma, a remuneração recebida não se trataria de receita bruta, mas apenas reembolso de subcontratadas.
Encerra requerendo prazo para apresentação de documentos comprobatórios.
Em julgamento realizado em 20 de junho de 2018, a 13ª Turma da DRJ/RPO, considerou improcedente a impugnação da contribuinte e prolatou o acórdão 14-86.487 assim ementado: 
ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL
Ano-calendário: 2013, 2014
PRELIMINAR DE NULIDADE.
Além de não se enquadrar nas causas enumeradas no art. 59 do Decreto nº 70.235, de 1972, é incabível falar em nulidade do procedimento fiscal, quando comprovado que não houve cerceamento do direito de defesa, e foram observadas as normas previstas no Processo Administrativo Fiscal e os princípios processuais do contraditório e da ampla defesa.
PROMOÇÃO DE EVENTOS. DESPESAS. SUBCONTRATAÇÃO.
Os valores pagos em decorrência de serviços prestados por terceiros, compras de mercadorias e aluguéis não podem ser deduzidos da receita bruta, para fins de incidência das alíquotas relativas ao Simples Nacional, configurando custos da autuada os valores transferidos para outra pessoa jurídica no exercício de sua atividade econômica.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido

Do Recurso Voluntário
Apenas o responsável solidário apresentou recurso voluntário às fls. 1945 e ss, onde reforça os argumentos apresentados em sede de impugnação:
- Razões do pedido de reversão do auto de infração do SIMPLES NACIONAL;
- Consideração da receita líquida e renda sem aumento patrimonial para fins tributários ao invés da receita bruta;
Recebi os autos, desta feita, por sorteio, em 19/02/2019.
É o relatório.


















 Conselheira Amélia Wakako Morishita Yamamoto, Relatora
A contribuinte foi autuada para o recolhimento de IRPJ, CSLL, PIS, COFINS, INSS e ISS no regime simplificado - SIMPLES NACIONAL, relativos aos anos-calendários de 2013 e 2014, totalizando o crédito tributário de R$1.006.018,41, incluindo multa de ofício de 75% e juros de mora. 
Ela foi cientificada do teor do acórdão da DRJ/RPO em 05/07/2018 (AR de fl. 1.942), e apresentou em 28/07/2018, recurso voluntário, juntado às fls. 1.945 e ss.
Já que atendidos os requisitos de admissibilidade previstos no Decreto nº 70.235/72, e tempestivo, dele conheço.
Preliminarmente, afirma o recorrente que a intimação da decisão de 1ª instância se deu na pessoa da recepcionista do edifício, que não é o local da sede da empresa.
Ora, Da leitura do Decreto nº 70.235/72, temos que a ciência de atos processuais ao sujeito passivo poderá ser realizada, dentre outras formas, pessoalmente, pelo autor do procedimento ou por agente do órgão preparador, na repartição ou fora dela, provada com a assinatura do sujeito passivo, seu mandatário ou preposto, ou, no caso de recusa, com declaração escrita de quem o intimar. O ato de ciência em foco pode, igualmente, ser levado a cabo por via postal, com prova de recebimento no domicílio tributário eleito pelo sujeito passivo, assim considerado o endereço postal por ele fornecido à administração tributária para fins cadastrais. E ainda, a notificação eletrônica, conforme disciplina o Decreto 70.235/72:
Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972
Art. 23. Far-se-á a intimação:
I - pessoal, pelo autor do procedimento ou por agente do órgão preparador, na repartição ou fora dela, provada com a assinatura do sujeito passivo, seu mandatário ou preposto, ou, no caso de recusa, com declaração escrita de quem o intimar; (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997)(grifos nossos)
II - por via postal, telegráfica ou por qualquer outro meio ou via, com prova de recebimento no domicílio tributário eleito pelo sujeito passivo; (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997) (grifos nossos)
III - por meio eletrônico, com prova de recebimento, mediante: (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005)
a) envio ao domicílio tributário do sujeito passivo; ou (Incluída pela Lei nº 11.196, de 2005)
b) registro em meio magnético ou equivalente utilizado pelo sujeito passivo. (Incluída pela Lei nº 11.196, de 2005)
§1º Quando resultar improfícuo um dos meios previstos no caput deste artigo ou quando o sujeito passivo tiver sua inscrição declarada inapta perante o cadastro fiscal, a intimação poderá ser feita por edital publicado: (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
I - no endereço da administração tributária na internet;(Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)
II - em dependência, franqueada ao público, do órgão encarregado da intimação; ou (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)
III - uma única vez, em órgão da imprensa oficial local. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)
§2° Considera-se feita a intimação:
I - na data da ciência do intimado ou da declaração de quem fizer a intimação, se pessoal; (grifos nossos) 
II - no caso do inciso II do caput deste artigo, na data do recebimento ou, se omitida, quinze dias após a data da expedição da intimação; (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997) (grifos nossos)
III - se por meio eletrônico, 15 (quinze) dias contados da data registrada: (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005)
a) no comprovante de entrega no domicílio tributário do sujeito passivo; ou (Incluída pela Lei nº 11.196, de 2005)
b) no meio magnético ou equivalente utilizado pelo sujeito passivo; (Incluída pela Lei nº 11.196, de 2005)
IV - 15 (quinze) dias após a publicação do edital, se este for o meio utilizado. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)
§3º Os meios de intimação previstos nos incisos do caput deste artigo não estão sujeitos a ordem de preferência.(Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005) (grifos nossos)
§4º Para fins de intimação, considera-se domicílio tributário do sujeito passivo: (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005) (grifos nossos)
I - o endereço postal por ele fornecido, para fins cadastrais, à administração tributária; e (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) (grifos nossos)
II - o endereço eletrônico a ele atribuído pela administração tributária, desde que autorizado pelo sujeito passivo. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)
§5º O endereço eletrônico de que trata este artigo somente será implementado com expresso consentimento do sujeito passivo, e a administração tributária informar-lhe-á as normas e condições de sua utilização e manutenção. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)
§6º As alterações efetuadas por este artigo serão disciplinadas em ato da administração tributária. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)
§7º Os Procuradores da Fazenda Nacional serão intimados pessoalmente das decisões do Conselho de Contribuintes e da Câmara Superior de Recursos Fiscais, do Ministério da Fazenda na sessão das respectivas câmaras subsequente à formalização do acórdão.(Incluído pela Lei nº 11.457, de 2007)
§8º Se os Procuradores da Fazenda Nacional não tiverem sido intimados pessoalmente em até 40 (quarenta) dias contados da formalização do acórdão do Conselho de Contribuintes ou da Câmara Superior de Recursos Fiscais, do Ministério da Fazenda, os respectivos autos serão remetidos e entregues, mediante protocolo, à Procuradoria da Fazenda Nacional, para fins de intimação.(Incluído pela Lei nº 11.457, de 2007)
§9º Os Procuradores da Fazenda Nacional serão considerados intimados pessoalmente das decisões do Conselho de Contribuintes e da Câmara Superior de Recursos Fiscais, do Ministério da Fazenda, com o término do prazo de 30 (trinta) dias contados da data em que os respectivos autos forem entregues à Procuradoria na forma do § 8o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.457, de 2007)
Merece ainda ser destacado que a Súmula do CARF tem como totalmente válida a ciência da intimação por via postal realizada no domicílio fiscal eleito pelo Contribuinte, confirmada com a assinatura do recebedor da correspondência, ainda que este não seja o representante legal do Destinatário, conforme disposto na Súmula nº 09 deste Conselho.
Súmula CARF nº 9:
É válida a ciência da notificação por via postal realizada no domicílio fiscal eleito pelo contribuinte, confirmada com a assinatura do recebedor da correspondência, ainda que este não seja o representante legal do destinatário.
Nessa forma, a intimação realizada ao Contribuinte, em seu endereço tributário constante nos cadastros da Secretaria da Receita Federal do Brasil, confirmada com a assinatura do recebedor, ainda que não o próprio destinatário ou o seu representante legal, constituiu-se prova da ciência da Notificação de Lançamento por parte do Sujeito Passivo da exação.
No caso em tela, verificamos, que o Contribuinte desde o início dos procedimentos é intimado no mesmo endereço, que também é aquele que consta em seu cadastro de CNPJ, bem como em seus documentos sociais.


Portanto, totalmente descabida tal alegação.
Cita ainda, o Recurso Voluntário de que não foi intimado da exclusão do SIMPLES, e que portanto nulo todo o auto de infração.
Tal ponto já foi elucidado pela DRJ:
Conforme informações constantes dos sistemas informatizados da RFB, a contribuinte somente fora excluída da sistemática favorecida por comunicação de CNAE incompatível a partir de 2016. Posteriormente, em 2018, fora ela novamente reintegrada após nova opção efetuada em 2018.

Portanto, todas as razões direcionadas a ele serão desconsideradas, porque o presente processo se refere exclusivamente ao lançamento de diferenças de impostos e contribuições devidos na sistemática do Simples Nacional, nos anos-calendário 2013 e 2014.

Ademais, pelos argumentos apresentados, não vejo nulidade nos termos do art. 59 do Decreto 70.235/72, e sim alegações que se confundem com o mérito do caso.
Art. 59. São nulos:
I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente; 
II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa. 
§ 1º A nulidade de qualquer ato só prejudica os posteriores que dele diretamente dependam ou sejam conseqüência. 
§ 2º Na declaração de nulidade, a autoridade dirá os atos alcançados, e determinará as providências necessárias ao prosseguimento ou solução do processo. 
§ 3º Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaração de nulidade, a autoridade julgadora não a pronunciará nem mandará repetir o ato ou suprir-lhe a falta. (Incluído pela Lei nº 8.748, de 1993) 
Art. 60. As irregularidades, incorreções e omissões diferentes das referidas no artigo anterior não importarão em nulidade e serão sanadas quando resultarem em prejuízo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando não influírem na solução do litígio.
Assim, não há que se falar em quaisquer nulidades do lançamento ou da decisão recorrida. 
Mérito
A ação fiscal identificou omissão de receitas em razão de divergências nos valores de receita bruta informados pelo contribuinte em suas declarações PGDAS-D e nos valores apurados por meio da análise das Notas Fiscais Eletrônicas (NF-e), enviadas ao SPED:

Intimada a esclarecer tais divergências, informou que era decorrente do uso de deduções de terceirizações e subcontratações para apuração da base de cálculo da PGDAS-D.
Para tanto, apresentou, exemplificativamente: apuração da base de cálculo nos meses de dezembro/2013 e de maio/2014, tendo anexado as notas fiscais de terceirização e subcontratação que foram utilizadas como dedução � Anexo II do Conjunto de Provas.
Entretanto, a Fiscalização entendeu que as deduções estão em desacordo com o conceito de receita bruta, nos termos do parágrafo 1º, do art. 3º da LC 123/2006 e procedeu na autuação:


Alega que sempre realizou subcontratações e portanto deduções relativas a esses valores.
Começa a discursar acerca de pontos que não estão relacionados aos fatos aqui tratados como a não ocorrência de benefícios econômicos da atuação fiscal, e que o fato de considerar a receita bruta é um desserviço ao Brasil e às pequenas empresas que geram empregos ao povo brasileiro.
Nesse aspecto, o já decidido pela DRJ deve ser mantido:
Isto porque consoante se depreende das notas fiscais eletrônicas usadas como fundamento da autuação, bem como dos contratos trazidos pela própria contribuinte aos autos, fora ela a contratada para a prestação dos serviços de realização de eventos.

Toma-se como exemplo o contrato Administrativo nº 4/2013 (fls. 1287/1294), firmado com a 2º Superintendência Regional da Polícia Rodoviária Federal.

Segundo consta do referido contrato, a empresa fora contratada para a prestação de serviço de planejamento, operacionalização, organização, gerenciamento e promoção de eventos, sendo o valor da contratação constante da cláusula terceira de R$ 230.000,00.
Informa, ainda, a cláusula 5.2 que as notas fiscais dos serviços prestados deveriam ser apresentadas após a execução dos serviços.

Observe-se que inexiste no referido contrato qualquer determinação sobre a maneira como seria prestado o serviço contratado. Todos os detalhes ficavam por conta e ordem da contratada, que se responsabilizava pela prestação dos serviços consoante licitados.

Nesse contexto, a relação jurídica obrigacional envolvendo a autuada e seus clientes teve por objeto o pagamento de um valor pré-fixado, relativo aos serviços detalhados no contrato. O valor foi pago pela prestação de serviço contratado, não importando, assim, como seria ele fornecido.
Insta esclarecer que não há qualquer destacamento no contrato dos valores a serem �repassados� aos subcontratados, fornecedores e aqueles referentes à �comissão� paga à impugnante. Na verdade, sequer há menção à eventual �comissão�, mas sim à prestação de serviços de planejamento, operacionalização, organização, gerenciamento e promoção de eventos. O valor fora pago para que fosse efetuada a organização do evento pela Compliance, não mera intermediação.

Observe-se, ainda, ser a própria Autuada a determinar quais empresas eventualmente seriam subcontratadas, quais os serviços seriam ou não terceirizados. Nada disso constava do contrato firmado com a tomadora do serviço. Para todos os efeitos, caberia a ela a prestação do serviço contratado.
Definido o contexto em que se desenvolveram as relações entre os clientes e a autuada, passa-se ao exame da relação tributária que deles surge a partir das definições legais acerca da hipótese de incidência e das correspondentes bases de cálculo.
Conforme previsão contida na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações:

Art. 3º [...]
[...]
§ 1º Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput deste artigo, o produto da venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços prestados e o resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos.
[...]
Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de pequeno porte comercial, optante pelo Simples Nacional, será determinado mediante aplicação da tabela do Anexo I desta Lei Complementar.
§ 1º Para efeito de determinação da alíquota, o sujeito passivo utilizará a receita bruta acumulada nos 12 (doze) meses anteriores ao do período de apuração.
§ 2º Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta acumulada constantes das tabelas dos Anexos I a V desta Lei Complementar devem ser proporcionalizados ao número de meses de atividade no período.
§ 3º Sobre a receita bruta auferida no mês incidirá a alíquota determinada na forma do caput e dos §§ 1º e 2º deste artigo, podendo tal incidência se dar, à opção do contribuinte, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, sobre a receita recebida no mês, sendo essa opção irretratável para todo o ano-calendário.
[...].
Por sua vez, a Resolução Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN) nº 94, de 29 de novembro de 2011, com alterações, prevê o seguinte:

Art. 16. A base de cálculo para a determinação do valor devido mensalmente pela ME ou EPP optante pelo Simples Nacional será a receita bruta total mensal auferida (Regime de Competência) ou recebida (Regime de Caixa), conforme opção feita pelo contribuinte. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 18, caput e § 3º)
[...]
§ 3º Para efeitos do disposto neste artigo: (Redação dada pela Resolução CGSN nº 98, de 13 de março de 2012)
I - a receita bruta auferida ou recebida será segregada na forma do art. 25; (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 18, § 4º) (Incluído pela Resolução CGSN nº 98, de 13 de março de 2012)
II - considera-se a receita bruta total mensal auferida ou recebida nos mercados interno e externo. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 3º, § 15). (Incluído pela Resolução CGSN nº 98, de 13 de março de 2012)
[...]
Art. 25. A ME ou EPP optante pelo Simples Nacional deverá considerar a receita destacadamente, por mês e por estabelecimento, para fins de pagamento, conforme o caso, aplicando a alíquota prevista na:
[...]
III - tabela do Anexo III , sobre a receita decorrente: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º , inciso I e § 6º; art. 18, §§ 3º , 4º , inciso III, 5º-A, 5º -B, 5º-E, 5º- F e 22-A) 
a) da locação de bens móveis, desconsiderando-se os percentuais relativos ao ISS;
b) da prestação dos serviços previstos nos incisos I a VII e IX do § 2º e no § 3º, todos do art. 15, sem retenção ou substituição tributária, com ISS devido a outro Município; (Redação dada pela Resolução CGSN nº 104, de 12 de dezembro de 2012)
c) da prestação dos serviços previstos nos incisos I a VII e IX do § 2º e no § 3º, todos do art. 15, sem retenção ou substituição tributária, com ISS devido ao próprio Município do estabelecimento; (Redação dada pela Resolução CGSN nº 104, de 12 de dezembro de 2012)
d) da prestação dos serviços previstos nos incisos I a VII e IX do § 2º e no § 3º, todos do art. 15, com retenção ou com substituição tributária do ISS, desconsiderando-se o percentual relativo ao ISS; (Redação dada pela Resolução CGSN nº 104, de 12 de dezembro de 2012)
e) da prestação do serviço de escritórios de serviços contábeis previsto no inciso VIII do § 2º do art. 15 e observado o disposto no § 8º do art. 6º, desconsiderando-se o percentual relativo ao ISS, quando o imposto for fixado pela legislação municipal em valor fixo nos termos do art. 34; (Redação dada pela Resolução CGSN nº 104, de 12 de dezembro de 2012)
f) da prestação de serviços de transportes intermunicipais e interestaduais de cargas e de comunicação sem substituição tributária de ICMS, desconsiderando- se o percentual relativo ao ISS e adicionando-se o percentual relativo ao ICMS previsto na tabela do Anexo I;
g) da prestação de serviços de transportes intermunicipais e interestaduais de cargas e de comunicação com substituição tributária de ICMS, desconsiderando-se o percentual relativo ao ISS;
IV - tabela do Anexo IV, sobre a receita decorrente da prestação dos serviços previstos nos incisos X e XI do § 2º do art. 15: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º , inciso I e § 6º ; art. 18, §§ 3º , 4º , inciso III, 5º-C)
a) sem retenção ou substituição tributária, com ISS devido a outro Município;
b) sem retenção ou substituição tributária, com ISS devido ao próprio Município do estabelecimento;
c) com retenção ou com substituição tributária do ISS, desconsiderando-se o percentual relativo ao ISS;
V - tabela do Anexo V, sobre aquela receita decorrente da prestação dos serviços previstos nos incisos XII a XXI do § 2º do art. 15: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º; art. 18, §§ 3º, 4º, inciso III, 5º-D)
a) sem retenção ou substituição tributária, com ISS devido a outro Município, adicionando-se os percentuais do ISS previstos na tabela do Anexo IV;
b) sem retenção ou substituição tributária, com ISS devido ao próprio Município do estabelecimento, adicionando-se os percentuais do ISS previstos na tabela do Anexo IV;
c) com retenção ou com substituição tributária do ISS, sem a adição dos percentuais relativos ao ISS previstos na tabela do Anexo IV;
[...].
Em seu § 3º, o art. 18 da Lei nº 123, de 2006, dispõe que a base de cálculo para incidência dos tributos é a receita bruta, assim entendida a totalidade dos valores auferidos pela empresa.
(...)
É inegável que, no presente caso, uma vez efetivado o pagamento do valor contratado, os valores correspondentes ingressam no patrimônio da autuada, que passa a ter a disponibilidade dos recursos para fazer frente aos seus compromissos com seus clientes e fornecedores.
A contratação pode ou não acarretar a simultânea obrigação quanto ao pagamento dos serviços terceirizados (se não o foram previamente). Entretanto, embora eventualmente surjam concomitantemente no tempo, os fatos que motivaram o aumento do passivo e o ingresso de recursos são distintos. É dizer, a obrigação de pagar os serviços terceirizados decorre do serviço por ela contratado, enquanto o ingresso de recursos decorre, por sua vez, da própria contratação de serviços a que se propõe. Ao remunerar a prestação de um serviço relacionado à transação mercantil entre a autuada e seu cliente, os pagamentos feitos aos subcontratados (fornecedores) assumem a natureza de custo e, por conseguinte, o ingresso que fornecerá meios para sua satisfação tem a natureza de receita bruta.
A conclusão a que se chega depois de perquiridos os conceitos envolvidos na questão é de que os valores cobrados pela autuada a título de pagamento pelos serviços vendidos integram a base de cálculo dos tributos por ela devidos na sistemática do SIMPLES, na medida em que têm natureza de Receita Bruta. Como visto, trata-se de ingressos cuja natureza os coloca ao alcance das autuações aqui tratadas.
Nesse mesmo sentido, o entendimento unânime deste Colegiado em situação semelhante, tratado no Acórdão 1301-003.366, do ilustre Conselheiro Roberto Silva Junior, cuja ementa segue:
SIMPLES NACIONAL. BASE DE CÁLCULO. RECEITA BRUTA.
A base de cálculo do Simples Nacional é a receita bruta mensal, não se admitindo a dedução de qualquer tipo de despesa.
Assim, de se manter o lançamento.
CONCLUSÃO
Diante de todo o acima exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntário, rejeitar as preliminares arguidas e no mérito NEGAR-LHE PROVIMENTO.

(assinado digitalmente)
Amélia Wakako Morishita Yamamoto
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convocado) e Fernando Brasil de Oliveira Pinto (Presidente). Ausente a Conselheira Bianca
Felicia Rothschild, substituida pelo Conselheiro José Roberto Adelino da Silva.

Relatorio

COMPLIANCE EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA- ME, ja
qualificado nos autos, recorre da decisdo proferida pela 13* Turma da Delegacia da Receita
Federal do Brasil de Julgamento em Ribeirao Preto (SP) - DRJ/RPO (fls. 1877 e ss), que, por
unanimidade de votos, julgou improcedente a impugnag¢do do contribuinte ¢ manteve o
lancamento de SIMPLES, referente ao periodo de 2013 a 2014, por omissdo de receitas,
decorrentes de receitas ndo escrituradas.

Do Lan¢amento

Segundo o Termo de Verificacdo e Encerramento da Acao Fiscal e Relatorio
do acérdao recorrido, as razoes do langamento foram:

II - FORMA DE TRIBUTACAO

2. O sujeito passivo, que no periodo fiscalizado atuava no setor de producdo de
eventos — CNAE 8230-0/01 — Servigos de Organizagdo de Feiras, Congressos,
Exposicoes e Festas, foi integrante do Regime Especial Unificado de Arrecadagdo
de Tributos e Contribuigoes - SIMPLES NACIONAL, previsto na Lei Complementar
n’ 123/2006, no periodo de 24/11/2009 a 31/05/2016, quando foi excluido por
comunicagdo obrigatoria do contribuinte, conforme cadastro do SIMPLES
NACIONAL - Anexo Il do Conjunto de Provas.

3. No periodo ora fiscalizado, o contribuinte preencheu e enviou informagoes de
Receita Bruta por intermédio do Programa Gerador do Documento de Arrecadagdo
do Simples Nacional — Declaratorio (PGDAS-D), que tém cardter declaratorio,
constituindo confissao de divida e instrumento habil e suficiente para a exigéncia
dos tributos e contribui¢ées que ndo tenham sido recolhidos.

4. O contribuinte optou pelo regime de competéncia, como forma de apuragdo dos
tributos incluidos no Simples Nacional, no periodo de apura¢do, conforme se
depreende de suas declaragoes ao PGDAS-D.

5. Conforme as Notas Fiscais eletréonicas emitidas pelo contribuinte houve o
auferimento de Receita no valor de R$ 2.443.287,78 no ano de 2013, e de RS
1.471.865,00 no ano de 2014 (copia das NFe — Anexo 1l do Conjunto de Provas da
Agdo fiscal).

6. Contudo, nas declaragoes efetuadas no Programa Gerador do Documento de
Arrecadagdo do Simples Nacional - Declaratorio (PGDAS-D) nos anos de 2013 e
2014 a receita bruta declarada foi bem aquém, RS 450.014,53 ¢ RS 317.644,09,
respectivamente (Anexo I1I do Conjunto de Provas da Ag¢do fiscal).

IIl — DA DIVERGENCIA DE INFORMACOES NAS DECLARACOES DO
CONTRIBUINTE

7. Constatou-se a existéncia de divergéncias nos valores de Receita Bruta
informados pelo contribuinte em suas declaragcoes ao PGDAS-D e nos valores

apurados por meio da andlise das Notas Fiscais Eletronicas (Nfe's) enviadas ao
Sistema Publico de Escritura¢do Digital (SPED), conforme tabela n° 001.
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TABELA N° 001 - BATIMENTO PGDAS-D X NFE

Ano PGDAS-D Nfe Diferenca
2013 45401453 2.443287,78 1.989.273.25
2014 317.644.09 1.471.865,00 1.154.220.01

8. Em consulta realizada na base de pagamentos da Secretaria da Receita Federal
do Brasil (RFB), verificou-se que ha registros de valores pagos, até o inicio do
procedimento fiscal, a titulo de Simples Nacional referentes aos anos-calenddrio de
2013 e 2014.

9. Verificou-se também que ndo ha registro de compensag¢do em Declaragdo de
Compensagdo (PERDCOMP) nesse periodo de apuragdo.

IV - PROCEDIMENTO FISCAL

10. A ag¢do fiscal foi iniciada por meio do Termo de Inicio de Procedimento - TIPF,
cuja ciéncia pelo contribuinte ocorreu em 18/04/2017 — Anexo I do Conjunto de
Provas.

11. A fiscalizagdo foi atendida pelo procurador do contribuinte Senhor Klausberg
Silva Coelho, CPF 801.280.841-20 e pelo Sr. Agnaldo Ferreira dos Santos, socio da
empresa desde 21/09/2016 12. Por meio do TIPF, o contribuinte foi intimado a
Justificar as divergéncias entre as informagoes prestadas no Programa Gerador do
Documento de Arrecadagdo do Simples Nacional — Declaratorio (PGDAS-D) e os
valores constantes da base de dados na nota fiscal eletronica (Nfe), conforme tabela
n? 001, no item 7 do presente relatorio.

13. Em resposta ao termo — Anexo Il do Conjunto de Provas, o sujeito passivo
Justificou que a divergéncia verificada era decorrente do uso de dedugoes de
terceirizagoes e subcontratagoes para apurac¢do da base de calculo da PGDASD,
conforme trecho do Oficio do contribuinte n°021/2017:

don once de 2013 « 2014, temas ¢ justficstve en relogos o
0 Byog 0 Geroador o Dooumang ds Aveodoio de Rrple

Ncal %2 wo doe dedugien de tecevimgh

14. O contribuinte apresentou a titulo de exemplo, a apuragdo da base de calculo
nos meses de dezembro/2013 e de maio/2014, tendo anexado as notas fiscais de
terceirizagdo e subcontrata¢do que foram utilizadas como deduc¢do — Anexo Il do
Conjunto de Provas.

15. No entanto, tais dedugoes de terceirizagdo e subcontratagdo na apura¢do da
base de calculo, conforme justificativa apresentada pelo sujeito passivo, estdo em
desacordo com o conceito de receita bruta constante do paragrafo 1°do artigo 3°da
LC no 12372006 e alteragdes posteriores e das segregagoes de receitas elencadas no
paragrafo 4°e 4°-A do artigo 18 da mesma lei.

V- DA AUTUACAO

16. Por meio deste auto de infragdo, efetua-se o langamento de Oficio do Tributo -
SIMPLES NACIONAL - Diferen¢a de Base de Cdlculo, Omissdo de Receita e
Segregacdo Incorreta de Receita durante os anos calenddrio 2013 e 2014, nos
termos do art. 33, §$ 1°-B, 1°-C e 3°, da Lei Complementar n° 123/2006 e art.79, §§
1°, art.80, paragrafo unico e art.81, da Resolu¢ao CGSN n° 94, de 29/11/2011.

17. Para a apuragdo da - base de cdalculo - Receita Bruta, a auditoria utilizou as
Notas Fiscais Eletréonicas emitidas pelo contribuinte nos anos de 2013 e 2014
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extraidas do SPED Nota Fiscal eletronica, as quais foram conferidas com as notas
fiscais apresentadas pelo contribuinte e com a escriturag¢do contabil.

18. As tabelas 002 e 003, a seguir, apresentam os valores da receita bruta apurada
a partir das notas fiscais eletronicas e a partir da receita bruta declarada em
PGDAS-D, consolidados por competéncia — anos-calendario 2013 e 2014:

()

19. O Demonstrativo 1 - NOTAS FISCAIS ELETRONICAS DE SERVICO — SAIDA —
ANO-CALENDARIO 2013 e o Demonstrativo 2 - NOTAS FISCAIS ELETRONICAS
DE SERVICO — SAIDA — ANO-CALENDARIO 2014 do Anexo IV do Conjunto de
Provas apresentam as informagdes das notas fiscais com o seguinte detalhamento:
No. NFe; Chave da Nfe, Dia da Emissdo, Descri¢do do Produto/Servigo;
Informagoes constantes do Campo “Observacoes”; CPF/CNPJ do Participante,
Nome do Participante, Municipio do Participante, UF do Participante e Valor da
NFe.

20. Para melhor entendimento dos valores da base de calculo apurada e das
aliquotas utilizadas para o calculo do tributo, cumpre fazer alguns esclarecimentos:
20.1- Foi considerada a segregacdo de receitas de acordo com o municipio tomador
dos servigos e de acordo com eventuais retengoes de ISS, tendo em vista que:

a) A atividade econémica principal do sujeito passivo é a produgdo de eventos, que
enquadra-se na CNAE 8230-0/01 — Servigos de Organizagdo de Feiras, Congressos,
Exposicoes e Festas, conforme verifica-se na Inscrigdo no Cadastro Nacional de
Pessoa Juridica CNPJ (Anexo IIl), Contrato Social (Anexo II), Campo “Descrig¢do
do Produto/Servigo” das notas fiscais eletronicas (Anexo Il e Demonstrativos 001 e
002 do Anexo III, do Conjunto de Provas).

b) Esta atividade é tributada na forma do Anexo Il da LC 123/2006;

¢) Esta atividade esta prevista no inciso XXI do artigo 3° da Lei Complementar 116,
de 31/07/2003;

()

d) O contribuinte deve segregar as receitas de acordo com os incisos Il e V do
paragrafo 4°-A do artigo 18 da LC 123/2006:

()

20.2- O levantamento fiscal foi efetuado de acordo com a classificagdo de receitas
identificadas na tabela 004, abaixo, sendo Omissdo de Receitas (OMR), Diferenca
de base de Calculo (DBC) e Segregacdo Incorreta de Receita (SIR) consideradas
infracoes. A Receita Declarada Mantida (RDM) corresponde a parcela da receita
considerada declarada corretamente na PGDAS-D e que ndo estara sujeita a
constituicdo de crédito tributario.

()

20.3- Quando o tipo de receita declarado em PGDAS-D estava correto, o valor foi
aproveitado — RDM (Receita Declarada Mantida), quando ndo, foi identificada a
infracdo Segregacdo Incorreta da Receita — SIR e informado o tipo de receita
correto,

20.4- Os valores apurados nas notas fiscais eletronicas, constantes da escritura¢do
contabil, que ndo foram declarados em PGDAS foram considerados Diferenca de
Base de Calculo - DBC ;

20.5- Foi considerado o teor do campo Dados Adicionais / Observagoes das notas
fiscais para averiguagdo se, a existéncia de eventual retengdo referente ao Imposto
sobre Servico — ISS, estava de acordo com o previsto no artigo 27 da Resolugdo
CGSN 94/2011.

20.6- As notas fiscais relacionadas na tabela 005, a seguir, ndo foram identificadas
na contabilidade da empresa, razdo pela qual foram consideradas Omissdo de
Receita - OMR, conforme verifica-se na escritura¢do contabil da empresa — Anexo
1I do Conjunto de Prova: Razdo das Contas 3.1.1.3.01.0001 — Servigos prestados a
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vista e 3.1.1.3.02.0001 - Servigos prestados a prazo e folhas do Livro Diario da data
de emissdo das Nfe.

()

20.7- Foram aplicadas as aliquotas e partilha constantes do Anexo Il da LC
123/2006 - IRPJ, CSLL, COFINS, PIS/PASEP, CPP e ISS, considerando-se a
receita bruta acumulada nos doze meses anteriores ao periodo de apura¢do —
RBTI2. Com vrelagdo ao ano calenddrio 2012 foram utilizados os valores
declaradas em PGDASD e com relagdo aos anos-calendario 2013 e 2014 foram
utilizados os valores apurados na fiscalizagdo.

20.8- Para o cdlculo da Receita Bruta Acumulada (RBA) no ano-calendario, valor
utilizado para verificagdo de enquadramento no Simples Nacional, foram
considerados os valores de Receita Bruta apurados pela fiscalizagdo.

21. O Demonstrativo 003 Receita Bruta Apurada — 2013 - Segregada por
Competéncia, Municipio, Atividade, Infracio / RDM e o Demonstrativo 0004 -
Receita Bruta Apurada— 2014 - Segregada por Competéncia, Municipio, Atividade,
Infragdo / RDM — Anexo 1V do Conjunto de Provas, apresentam a receita bruta
apurada no periodo fiscalizado, detalhada conforme esclarecimentos feitos no item
anterior deste relatorio.

22. Nos Autos de Infracdo ainda sdo encontrados outros demonstrativos e
dispositivos legais que serviram de embasamento para a presente autua¢do, como:
Demonstrativo Consolidado do Crédito Tributdario do Processo; Descri¢do dos
Fatos e Enquadramento(s) Legal(is); Infracoes; Multas Passiveis de Redugdo,; Juros
de Mora; Demonstrativo dos indicadores utilizados no calculo,

Demonstrativo das bases de cdlculo e percentuais/aliquotas aplicados.

VII - DO CONJUNTO DE PROVAS DA ACAO FISCAL

23. Os Termos lavrados durante a agdo fiscal, os documentos e as informagoes
apresentadas pelo contribuinte, as informagoes extraidas dos sistemas internos da
Receita Federal do Brasil - RFB e os Demonstrativos produzidos pela auditoria
constam dos anexos ao presente Termo e foram entregues ao contribuinte em midia
digital (CD):

VII - DO CONJUNTO DE PROVAS DA ACAO FISCAL

23. Os Termos lavrados durante a ag¢do fiscal, os documentos e as informagoes
apresentadas pelo contribuinte, as informagoes extraidas dos sistemas internos da
Receita Federal do Brasil - RFB e os Demonstrativos produzidos pela auditoria
constam dos anexos ao presente Termo e foram entregues ao contribuinte em midia
digital (CD):

ANEXO I: Termos apresentados ao contribuinte _ Termo de Inicio de Procedimento
Fiscal - TIPF,

__ Termos de Ciéncia de Prosseguimento da A¢do Fiscal;

ANEXO II - Atendimento a fiscalizagdo:

» TIPF: Oficio no 021/2017, Procuragdo, Contrato Social e Alteragoes, Termo de
Abertura e Encerramento dos Livros Didrio e Razdo, Balanco Patrimonial,
Demonstracdo do Resultado do Exercicio, Outras Demonstra¢oes, Razdo das
Contas 3.1.1.3.01.0001 — Servigos prestados a vista e 3.1.1.3.02.0001 - Servigcos
prestados a prazo, folhas do Livro Didrio da data de emissdo das Nfe ndo
escrituradas (Nfe nos 1, 12, 33, 35 e 66, Oficio 023/2017 que demonstra, a titulo de
exemplo, a apurac¢do da base de cdlculo nos meses de dezembro/2013 e de
maio/2014 e as respectivas notas fiscais de terceiriza¢do e subcontrata¢do que
foram utilizadas como dedu¢do ANEXO III — Informagoes extraidas dos sistemas
internos da RFB:

* Cadastro CNPJ

* Cadastro Simples Nacional

* PGDAS-D 2012, 2013 ¢ 2014
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ANEXO 1V — Demonstrativos elaboradas pela fiscalizagdo:

* Demonstrativo 001 - NOTAS FISCAIS ELETRONICAS DE SERVICO —SAIDA -
ANO CALENDARIO 2013;

* Demonstrativo 002 - NOTAS FISCAIS ELETRONICAS DE SERVICO —SAIDA -
ANO CALENDARIO 2014

* Demonstrativo 003 - RECEITA BRUTA APURADA — 2013 - SEGREGADA POR
COMPETENCIA, MUNICIPIO, ATIVIDADE, INFRACAO / RDM.

* Demonstrativo 004 - RECEITA BRUTA APURADA — 2014 - SEGREGADA POR
COMPETENCIA, MUNICIPIO, ATIVIDADE, INFRACAO / RDM

()

IX—DOS VALORES LANCADOS

27. Diante o exposto, efetua-se o lancamento dos tributos incluidos no Simples
Nacional, mediante este auto de Infragdo, para se constituir de oficio os valores
apurados pela fiscalizagdo em decorréncia das infragcoes cometidas nos anos-
calendario de 2013 e 2014.

28. Os valores lancados de oficio sdo aqueles decorrentes da diferenca entre o
montante apurado como Receita Bruta nas declara¢des apresentadas pelo
contribuinte ao PGDAS-D e o montante apurado pela fiscalizagdo com base nas
informagaoes constantes das Nfes emitidas no periodo.

29. Aplica-se também multa de oficio no percentual de 75% (setenta e cinco por
cento), conforme previsto no inciso I do art. 44 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de
1996, com a Redagdo dada pelo art.14 da Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, no
inciso I do art. 957 do RIR/99. c/c com o art.35 da Lei Complementar n° 123/2006 e
os arts. 86, 87, inciso I, da Resolucdo CGSN n° 94/2011.

30. Os valores langados de oficio com base nas irregularidades aqui relatadas
encontram-se no “Demonstrativo Consolidado do Crédito Tributario do Processo”.

Da Impugnacao

Nos termos da decisdo da DRJ, segue o relato da Impugnagdo, de fls.
514/525, que aduziu os seguintes argumentos:

Argui a nulidade dos autos de infragdo, alegando que todos seus
recolhimentos estariam de acordo com a legislagao de regéncia.

Argumenta que sua receita teria sido apurada em dissonancia com o aventado
pela fiscalizacdo devido ao Passivo transitorio, que segundo seu
entendimento comporia obrigagdes exigiveis, e ndo Receitas Operacionais.
Defende que a Representagdo fiscal teria sido dotada de imprecisao e falta de
clareza quanto aos dispositivos legais que a autorizariam, razdo pela qual
restaria nula.

Afirma que o fato gerador do ISS seria a prestacdo de servigo propriamente e
ndo apenas a previsao contida no contrato, razao pela qual deve ser destacada
da base de célculo dos tributos as receitas oriundas de prestagdes de servicos
realizadas por terceiros.

Requer, ainda, a nulidade do feito tendo em vista que o fiscal teria
desconsiderado os pagamentos efetuados pela contribuinte na sistematica do
Simples Nacional.

Passa a discorrer sobre o passivo transitorio e o sistema de compensacao:

O Regime Transitorio Tributario (RTT) tem por finalidade ndo prejudicar nem
beneficiar a empresa, ou seja, visa a eliminar, na apuracdo dos impostos, valores
contabilizados no resultado do exercicio de acordo com as disposi¢coes da Lei n°

6
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6.404/1976, alterada pela Lei n° 11.638/2007, e da MP n° 449/2004, convertida na
Lei n° 11.941/2009, artigos 15 a 24, que estdo em desacordo com a legislagcdo
tributaria em vigor.

O sistema de compensacdo ¢ um controle a parte do sistema patrimonial, ou seja, enquanto
este ultimo engloba as contas que compdem o patriménio da empresa como um todo (Ativo,
Passivo e Patrimonio Liquido), aquele abrange contas que servem exclusivamente para
controle, sem fazer parte do patriménio.

A empresa, Compliance Ltda ME, subcontratou outros prestadores de servigos os
quais foram os responsaveis pela execucdo dos servigos, ficando desde modo
totalmente isenta do recolhimento do ISS no valor total da emissdo da nota fiscal.

E, que ainda, jamais, houve a omissdo de Receita, bem como nunca geraria sua
exclusdo do enquadramento do Simples Nacional.

A receita que deve ser oferecida ao fisco para tributagdo no Simples Nacional é a
diferenca entre o Passivo Transitorio e a sobra da Conta bancos.

Desta forma, as contas de compensag¢do nada tém a ver com o sistema de contas
patrimoniais, tratando-se de um conjunto de contas de uso optativo e destinado a
finalidades internas da empresa, podendo servir, como fonte de dados para
transmitir determinadas informagoes a terceiros.

O uso das contas de compensagdo é recomendavel, para as finalidades de controle
interno, para registro de possiveis alteracoes patrimoniais futuras e como fonte de
dados para a elaboragdo de notas explicativas.

A empresa é prestadora de servigos com subcontratagoes, pois ndo tem como
exercer todas as atividades. Até porque todas as suas prestagoes de servigos sao
oriundas de licitagoes, o qual quem vence é a licitante que oferta menor prego para
execugdo do servigo.

Nado que ser falar em receita bruta na menor oferta que venceu a licitagdo, parte-se
do pressuposto que a executante do servigo fara todas as subcontratagoes
necessarias para a realizagdo do servigco a contento. O nexo causal ndo é o valor
global do empenho, mas a diferenca entre o valor total do empenho menos todas as
obrigagoes oriundas daquele servigo.

A empresa simplesmente reembolsa a empresa que executou os valores
correspondentes as subcontratagoes. Nada além disto. O Passivo Transitorio é
comprovado neste ponto. A empresa vencedora terda ao final da execug¢do dos
servicos uma prestagdo de contas entre o servigo realizado e as obrigagoes a pagar.
Se da prestagdo de servigo o saldo for positivo, ha o oferecimento do valor positivo
ao erdario como receita bruta.

Ressalta-se, se o passivo transitorio for menor que a realizagdo real do servigo
constatar-se-a prejuizo na prestagdo do servico. Nao ha o que ser falar em receita
bruta, pois, o valor disponibilizado para execugdo do servigo foi menor.

Imagina-se: se o sistema bancario considerasse o deposito a vista ou deposito a
prazo como receita bruta, o que seria do sistema financeiro? E a mesma ideia. Néo
se pode considerar como receita bruta o valor pelo qual se obteve com o vencimento
da licitagdo. O empenho global destinado a empresa vencedora, trata-se de Passivo
Transitorio, e, ndo Receita Bruta. A diferenca entre a conta Banco Conta
Movimento ou Conta Caixa menos os Passivos Transitorios compor-se-do como
Receita Bruta.

A empresa recebe ¢ o valor do contrato incluso todas as subcontratagbes que
repassadas e seus respectivos prestadores pagam seus impostos. A concep¢do do
Simples Nacional é gerar a simplificagdo e aglutina¢do dos impostos, e, ndo
embarreirar o crescimento ou propiciar o fechamento das empresas que estdo
enquadradas neste regime.

regra matriz dos tributos em questdo foram excluidas de tributa¢do algumas
atividades e dentre essas as atividades do contribuinte excluido indevidamente.
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Assim ficou estabelecido pela lei que a empresa para praticar a atividade de
promogdo de eventos necessita de subcontratos de outras empresas que realizem
cada espécie de servigo especifico, como hospedagem, transporte aéreo e terrestre,
locagdo de equipamentos audio visuais, alimenta¢do, locagdo de saldes para
recepgdo e treinamento dos servidores, confecgdo de pastas, crachas, botons, selos,
camisas, o que ndo ocorre no caso.

Questiona, ainda, o ato de exclusdo do Simples, afirmando que a lei assegura
a permanéncia da contribuinte na sistematica quando houver pagamento dos
débitos inscritos no prazo de até 30 dias contados do ato declaratério de
exclusao.

Entende incorreta sua exclusdo por nao encontrar fundamento na legislacao
vigente, ndo vislumbrando a possibilidade de sua retirada da sistematica do
Simples enquanto ndo definitivamente julgado o presente processo.

Por fim, argumenta que a Compliance ndo seria uma prestadora unica, mas
uma intermediadora entre o ente federal contratante e as subcontratadas.
Dessa forma, a remuneragdo recebida nao se trataria de receita bruta, mas
apenas reembolso de subcontratadas.

Encerra requerendo prazo para apresentacao de documentos comprobatorios.

Em julgamento realizado em 20 de junho de 2018, a 13* Turma da DRJ/RPO,

considerou improcedente a impugnacao da contribuinte e prolatou o acérdao 14-86.487 assim

ementado:

ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL
Ano-calendario: 2013, 2014
PRELIMINAR DE NULIDADE.

Além de ndo se enquadrar nas causas enumeradas no art. 59 do Decreto n°
70.235, de 1972, ¢ incabivel falar em nulidade do procedimento fiscal,
quando comprovado que ndo houve cerceamento do direito de defesa, e
foram observadas as normas previstas no Processo Administrativo Fiscal e os
principios processuais do contraditorio e da ampla defesa.

PROMOCAO DE EVENTOS. DESPESAS. SUBCONTRATACAO.

Os valores pagos em decorréncia de servigos prestados por terceiros, compras
de mercadorias e aluguéis ndo podem ser deduzidos da receita bruta, para fins
de incidéncia das aliquotas relativas ao Simples Nacional, configurando
custos da autuada os valores transferidos para outra pessoa juridica no
exercicio de sua atividade econdmica.

Impugnagao Improcedente

Crédito Tributario Mantido

Do Recurso Voluntario

Apenas o responsavel solidario apresentou recurso voluntario as fls. 1945 e

ss, onde reforca os argumentos apresentados em sede de impugnacao:

NACIONAL;

- Razdes do pedido de reversio do auto de infracdo do SIMPLES
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- Consideragao da receita liquida e renda sem aumento patrimonial para fins
tributarios ao invés da receita bruta;

Recebi os autos, desta feita, por sorteio, em 19/02/2019.

E o relatério.

Voto

Conselheira Amélia Wakako Morishita Yamamoto, Relatora

A contribuinte foi autuada para o recolhimento de IRPJ, CSLL, PIS,
COFINS, INSS e ISS no regime simplificado - SIMPLES NACIONAL, relativos aos anos-
calendarios de 2013 e 2014, totalizando o crédito tributario de R$1.006.018,41, incluindo
multa de oficio de 75% e juros de mora.
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Ela foi cientificada do teor do acérdao da DRJ/RPO em 05/07/2018 (AR de
fl. 1.942), e apresentou em 28/07/2018, recurso voluntario, juntado as fls. 1.945 e ss.

J& que atendidos os requisitos de admissibilidade previstos no Decreto n°
70.235/72, e tempestivo, dele conheco.

Preliminarmente, afirma o recorrente que a intimacdo da decisdo de 1°
instancia se deu na pessoa da recepcionista do edificio, que ndo ¢ o local da sede da empresa.

Ora, Da leitura do Decreto n® 70.235/72, temos que a ciéncia de atos
processuais ao sujeito passivo podera ser realizada, dentre outras formas, pessoalmente, pelo
autor do procedimento ou por agente do 6rgdo preparador, na reparticdo ou fora dela, provada
com a assinatura do sujeito passivo, seu mandatario ou preposto, ou, no caso de recusa, com
declaragdo escrita de quem o intimar. O ato de ciéncia em foco pode, igualmente, ser levado a
cabo por via postal, com prova de recebimento no domicilio tributario eleito pelo sujeito
passivo, assim considerado o endereco postal por ele fornecido & administragdo tributdria para
fins cadastrais. E ainda, a notificagdo eletronica, conforme disciplina o Decreto 70.235/72:

Decreto n°70.235, de 6 de marco de 1972
Art. 23. Far-se-d a intimacdo:

1 - pessoal, pelo autor do procedimento ou por agente do orgdo
preparador, na reparticio ou fora dela, provada com a
assinatura do sujeito passivo, seu mandatdrio ou preposto, ou,
no caso de recusa, com declaragdo escrita de quem o intimar,
(Redacdo dada pela Lei n°9.532, de 1997)(grifos nossos)

11 - por via postal, telegrdfica ou por qualquer outro meio ou via,
com prova de recebimento no domicilio tributario eleito pelo
sujeito passivo, (Redag¢do dada pela Lei n° 9.532, de 1997)
(grifos nossos)

III - por meio eletronico, com prova de recebimento, mediante:
(Redacdo dada pela Lei n°11.196, de 2005)

a) envio ao domicilio tributario do sujeito passivo,; ou (Incluida
pela Lei n° 11.196, de 2005)

b) registro em meio magnético ou equivalente utilizado pelo
sujeito passivo. (Incluida pela Lei n° 11.196, de 2005)

$1° Quando resultar improficuo um dos meios previstos no caput
deste artigo ou quando o sujeito passivo tiver sua inscri¢do
declarada inapta perante o cadastro fiscal, a intimag¢do podera
ser feita por edital publicado: (Redagdo dada pela Lei n° 11.941,
de 2009)

I - no enderego da administragdo tributaria na internet, (Incluido
pela Lei n° 11.196, de 2005)

Il - em dependéncia, franqueada ao publico, do orgdo
encarregado da intimagdo; ou (Incluido pela Lei n° 11.196, de
2005)
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Il - uma unica vez, em Orgdo da imprensa oficial local.
(Incluido pela Lei n° 11.196, de 2005)

$2° Considera-se feita a intimag¢do:

I - na data da ciéncia do intimado ou da declaragdo de quem
fizer a intimagdo, se pessoal; (grifos nossos)

Il - no caso do inciso Il do caput deste artigo, na data do
recebimento ou, se omitida, quinze dias apos a data da
expedicdo da intimagdo; (Reda¢do dada pela Lei n° 9.532, de
1997) (grifos nossos)

1II - se por meio eletronico, 15 (quinze) dias contados da data
registrada: (Redagdo dada pela Lei n°11.196, de 2005)

a) no comprovante de entrega no domicilio tributdrio do sujeito
passivo; ou (Incluida pela Lei n° 11.196, de 2005)

b) no meio magnético ou equivalente utilizado pelo sujeito
passivo; (Incluida pela Lei n° 11.196, de 2005)

1V - 15 (quinze) dias apos a publicagcdo do edital, se este for o
meio utilizado. (Incluido pela Lei n° 11.196, de 2005)

$3° Os meios de intimagdo previstos nos incisos do caput deste
artigo ndo estdo sujeitos a ordem de preferéncia.(Redagdo dada
pela Lei n° 11.196, de 2005) (grifos nossos)

$4° Para fins de intimagdo, considera-se domicilio tributdrio do
sujeito passivo: (Redag¢do dada pela Lei n° 11.196, de 2005)
(grifos nossos)

I - o endereco postal por ele fornecido, para fins cadastrais, a
administra¢do tributaria; e (Incluido pela Lei n° 11.196, de
2005) (grifos nossos)

Il - o enderego eletronico a ele atribuido pela administragdo
tributdria, desde que autorizado pelo sujeito passivo. (Incluido
pela Lei n° 11.196, de 2005)

$5° O enderego eletronico de que trata este artigo somente serd
implementado com expresso consentimento do sujeito passivo, e
a administragdo tributaria informar-lhe-a as normas e condigoes
de sua utilizagdo e manutengdo. (Incluido pela Lei n° 11.196, de
2005)

$6° As alteragoes efetuadas por este artigo serdo disciplinadas
em ato da administra¢do tributaria. (Incluido pela Lei n° 11.196,
de 2005)

$7? Os Procuradores da Fazenda Nacional serdo intimados
pessoalmente das decisoes do Conselho de Contribuintes e da
Cdmara Superior de Recursos Fiscais, do Ministério da Fazenda
na sessdao das respectivas camaras subsequente a formaliza¢do
do acorddo.(Incluido pela Lei n° 11.457, de 2007)
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$8° Se os Procuradores da Fazenda Nacional ndo tiverem sido
intimados pessoalmente em até 40 (quarenta) dias contados da
formaliza¢do do acorddo do Conselho de Contribuintes ou da
Cdmara Superior de Recursos Fiscais, do Ministério da
Fazenda, os respectivos autos serdo remetidos e entregues,
mediante protocolo, a Procuradoria da Fazenda Nacional, para
fins de intimagado. (Incluido pela Lei n° 11.457, de 2007)

$9°? Os Procuradores da Fazenda Nacional serdo considerados
intimados pessoalmente das decisoes do Conselho de
Contribuintes e da Camara Superior de Recursos Fiscais, do
Ministério da Fazenda, com o término do prazo de 30 (trinta)
dias contados da data em que os respectivos autos forem
entregues a Procuradoria na forma do § 8o deste artigo.
(Incluido pela Lei n° 11.457, de 2007)

Merece ainda ser destacado que a Sumula do CARF tem como totalmente
valida a ciéncia da intimagdo por via postal realizada no domicilio fiscal eleito pelo
Contribuinte, confirmada com a assinatura do recebedor da correspondéncia, ainda que este
ndo seja o representante legal do Destinatario, conforme disposto na Stimula n° 09 deste
Conselho.

Sumula CARF n°9:

E valida a ciéncia da notificagdo por via postal realizada
no domicilio fiscal eleito pelo contribuinte, confirmada com
a assinatura do recebedor da correspondéncia, ainda que
este ndo seja o representante legal do destinatario.

Nessa forma, a intimagdo realizada ao Contribuinte, em seu enderego
tributario constante nos cadastros da Secretaria da Receita Federal do Brasil, confirmada com a
assinatura do recebedor, ainda que nao o proprio destinatirio ou o seu representante legal,
constituiu-se prova da ciéncia da Notificagdo de Lancamento por parte do Sujeito Passivo da
exacao.

No caso em tela, verificamos, que o Contribuinte desde o inicio dos
procedimentos ¢ intimado no mesmo endereco, que também ¢ aquele que consta em seu
cadastro de CNPJ, bem como em seus documentos sociais.
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23/07/2018 ECT - Sistema de Gerenciamento Eletrénico de Documentos

DESTINATARIO
COMPUANCE EMPREENDIMENTOS E SERVICOS
Rua das FiguelraS, 1202 Lote 07

71906-750 - BRASIUA - DF

AR515821329DK Connpt

AT TTVERT TR

ENDEREGO PARA DEVOLUGAO DO AR - Centrafizador quil

PARA USO EXCLUSIVO 0O REMETENTE - OPCIONAL
INTIMACAO $80/2018-'10168.729876/2017-50
T

TENTATIVAS DE ENTREGA ATENGAO: WOTVOS DE DEVOLUGAO RUBRICA £ MATRICULA DO

ta__ i~ __:__nh Apésa3t [Llwewa + [£] Pecensds s aﬁ"“._.‘,

= T tontativa, | (2] Exdwegsiiutcin [ nio procurads ot PR
). . h devolvero |[7]Nao existe o nime [7) Ausemtea OO T

objeto.  |[4] Besconhesido Felecio - ‘-""::maé
L i h : 7] oars. ot

ISVl

| ‘

HOVE LEGIEL 0O RECEREDOR l NP DOC, DE IDENTIDADE :
~

! o8 .;‘\.('

AA DO RECEBEDORA

CLAUSULA QUINTA - Fica alterado o endereco de Quadra QS 03, lotes 03/09, sala 815, Torre
sul, Aguas Claras Brasilia — DF, CEP. 71.953-000, para Rua das Figueiras, Lote 07, Sala 1203,
Edificio Vista Tower Medical Bussines (Vista Shopping), Aguas Claras, Brasilia/DF, CEP sob o
n2 71.806-750.

Portanto, totalmente descabida tal alegagao.

Cita ainda, o Recurso Voluntario de que ndo foi intimado da exclusdo do
SIMPLES, e que portanto nulo todo o auto de infragao.

Tal ponto ja foi elucidado pela DRIJ:

Conforme informagoes constantes dos sistemas informatizados da RFB, a
contribuinte somente fora excluida da sistematica favorecida por
comunicag¢do de CNAE incompativel a partir de 2016. Posteriormente, em
2018, fora ela novamente reintegrada apos nova op¢do efetuada em 2018.

ol Dats |Codigo do| Nmere do | Nummero do Data do Codige
Efaite | Perioda | Procemo Proceso Registro do Observacio [UFMunicipio] TA da
e TR0 | Judicial | Adwmiuistrative | Processe RFB
1

CPF do |Enderege
Tsuirie

0106 2016{ 4660857

411/2009| 4060557

Nacional per opeio

Portanto, todas as razoes direcionadas a ele serdo desconsideradas, porque
o0 presente processo se refere exclusivamente ao langcamento de diferencas de
impostos e contribuig¢oes devidos na sistematica do Simples Nacional, nos
anos-calendario 2013 e 2014.

Ademais, pelos argumentos apresentados, ndo vejo nulidade nos termos do
art. 59 do Decreto 70.235/72, e sim alegacdes que se confundem com o mérito do caso.

13
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Art. 59. Sao nulos:

1 - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisoes proferidos por autoridade
incompetente ou com preteri¢cdo do direito de defesa.

$ 1° A nulidade de qualquer ato so prejudica os posteriores que
dele diretamente dependam ou sejam conseqiiéncia.

$ 2° Na declarag¢do de nulidade, a autoridade dira os atos
alcangados, e determinarda as providéncias necessdarias ao
prosseguimento ou solugdo do processo.

$ 3° Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a
quem aproveitaria a declara¢do de nulidade, a autoridade
julgadora ndo a pronunciara nem mandard repetir o ato ou
suprir-lthe a falta. (Incluido pela Lei n°8.748, de 1993)

Art. 60. As irregularidades, incorrecoes e omissoes diferentes
das referidas no artigo anterior ndo importardo em nulidade e
serdo sanadas quando resultarem em prejuizo para o sujeito
passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando ndo
influirem na solugdo do litigio.

Assim, ndo ha que se falar em quaisquer nulidades do langamento ou da
decisdo recorrida.

Mérito
A acdo fiscal identificou omissdo de receitas em razdo de divergéncias nos

valores de receita bruta informados pelo contribuinte em suas declaracdes PGDAS-D e nos
valores apurados por meio da analise das Notas Fiscais Eletronicas (NF-¢), enviadas ao SPED:

TABELA N° 001 - BATIMENTO PGDAS-D X NFE

Ano PGDAS-D Nfe Diferenca
2013 454.014.53 244328778 1.989.273.25
2014 317.644.09 1.471.865,00 1.154.220,91

Intimada a esclarecer tais divergéncias, informou que era decorrente do uso
de dedugdes de terceirizagdes e subcontratacdes para apuragdo da base de calculo da PGDAS-
D.

Para tanto, apresentou, exemplificativamente: apuracdo da base de calculo
nos meses de dezembro/2013 ¢ de maio/2014, tendo anexado as notas fiscais de terceirizacao e
subcontratacdo que foram utilizadas como dedug¢do — Anexo II do Conjunto de Provas.

Entretanto, a Fiscalizagdo entendeu que as dedugdes estdo em desacordo com
o conceito de receita bruta, nos termos do pardgrafo 1°, do art. 3° da LC 123/2006 e procedeu
na autuacao:
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TABELA 002 — REB — Nfe E PGDAS-D 2013

PA Valor da Nfe § PGDAS-D
31/01/2013 101.000,00 0,00
31/03/2013 175.420,00 22.689,23
30/04/2013 270.979,72 56.776,92
31/05/2013 114.717,00 31.193.42
30/06/2013 114.800,00 38.473,06
31/07/2013 459.349,00 § 145.306,80
31/08/2013 39.308,00 21.861,89
30/09/2013 715.694,34 25.043,24
31/10/2013 253.171,20 52.900,32
30/11/2013 26.234,50 4.144,50
31/12/2013 172.614,00 55.625,15

2013 -TOTAL| 2.443.287,76 | 454.014,53

TABELA 003 — RB — Nfe E PGDAS-D 2014

PA Valor da Nfe | PGDAS-D
31/03/2014 64.317,00 17.566.42
30/04/2014 10.660,00 3.132,00
31/05/2014 26.523,00 5.021,19
30/06/2014 222.800,00 49.017,11
31/07/2014 374.674,00 90.936,96
31/08/2014 1.005,00 1.005,00
30/09/2014 371.756,00 77.605,32
31/10/2014 219.580,00 42.743,00
30/11/2014 76.564,00 8.898,77
31/12/2014 103.986,00 21.718,32

2014 -TOTAL| 1.471.865,00 | 317.644,09

S1-C3T1
Fl. 2.001

Alega que sempre realizou subcontratagdes e portanto deducdes relativas a

esses valores.

Comeca a discursar acerca de pontos que nao estdo relacionados aos fatos
aqui tratados como a nao ocorréncia de beneficios econdmicos da atuacdo fiscal, e que o fato
de considerar a receita bruta ¢ um desservico ao Brasil e as pequenas empresas que geram

empregos ao povo brasileiro.

Nesse aspecto, o ja decidido pela DRJ deve ser mantido:

Isto porque consoante se depreende das notas fiscais eletronicas usadas como
fundamento da autuacdo, bem como dos contratos trazidos pela prépria
contribuinte aos autos, fora ela a contratada para a prestagdo dos servigos de
realizagdo de eventos.
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Toma-se como exemplo o contrato Administrativo n° 4/2013 (fls.
1287/1294), firmado com a 2° Superintendéncia Regional da Policia
Rodoviaria Federal.

Segundo consta do referido contrato, a empresa fora contratada para a
prestagdo de servico de planejamento, operacionalizacdo, organizagao,
gerenciamento € promog¢do de eventos, sendo o valor da contrataciao
constante da clausula terceira de R$ 230.000,00.

Informa, ainda, a clausula 5.2 que as notas fiscais dos servi¢os prestados
deveriam ser apresentadas apos a execugao dos servigos.

Observe-se que inexiste no referido contrato qualquer determinagdo sobre a
maneira como seria prestado o servigo contratado. Todos os detalhes ficavam
por conta e ordem da contratada, que se responsabilizava pela prestagdao dos
servigos consoante licitados.

Nesse contexto, a relacdo juridica obrigacional envolvendo a autuada e seus
clientes teve por objeto o pagamento de um valor pré-fixado, relativo aos
servigos detalhados no contrato. O valor foi pago pela prestagdo de servico
contratado, nao importando, assim, como seria ele fornecido.

Insta esclarecer que ndo ha qualquer destacamento no contrato dos valores a
serem “repassados” aos subcontratados, fornecedores e aqueles referentes a
“comissdo” paga a impugnante. Na verdade, sequer hd mencdo a eventual
“comissdao”, mas sim a prestacdo de servicos de planejamento,
operacionalizagdo, organizacdo, gerenciamento e promocao de eventos. O
valor fora pago para que fosse efetuada a organizacdo do evento pela
Compliance, ndo mera intermediagao.

Observe-se, ainda, ser a propria Autuada a determinar quais empresas
eventualmente seriam subcontratadas, quais os servigos seriam ou nao
terceirizados. Nada disso constava do contrato firmado com a tomadora do
servigo. Para todos os efeitos, caberia a ela a prestagcdo do servico contratado.
Definido o contexto em que se desenvolveram as relagdes entre os clientes e
a autuada, passa-se ao exame da relagdo tributaria que deles surge a partir das
definigdes legais acerca da hipotese de incidéncia e das correspondentes
bases de célculo.

Conforme previsao contida na Lei Complementar n°® 123, de 14 de dezembro
de 2006, com alteragoes:

Art. 3°[...]

[-]

$ 1° Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput deste
artigo, o produto da venda de bens e servicos nas operagoes de conta
propria, o preco dos servicos prestados e o resultado nas operagoes
em conta alheia, ndo incluidas as vendas canceladas e os descontos
incondicionais concedidos.

[-]

Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de
pequeno porte comercial, optante pelo Simples Nacional, serd
determinado mediante aplicagdo da tabela do Anexo I desta Lei
Complementar.



Processo n° 10166.729876/2017-59 S1-C3T1
Acoérdao n.° 1301-003.874 F1. 2.003

$ 1° Para efeito de determina¢do da aliquota, o sujeito passivo
utilizara a receita bruta acumulada nos 12 (doze) meses anteriores ao
do periodo de apuragao.
$ 2° Em caso de inicio de atividade, os valores de receita bruta
acumulada constantes das tabelas dos Anexos I a V desta Lei
Complementar devem ser proporcionalizados ao numero de meses de
atividade no periodo.
$ 3° Sobre a receita bruta auferida no més incidira a aliquota
determinada na forma do caput e dos §§ 1° e 2° deste artigo, podendo
tal incidéncia se dar, a op¢do do contribuinte, na forma
regulamentada pelo Comité Gestor, sobre a receita recebida no més,
sendo essa opg¢do irretratavel para todo o ano-calendario.

[...].

Por sua vez, a Resolucdo Comité Gestor do Simples Nacional (CGSN) n°® 94,

de 29 de novembro de 2011, com alteragdes, prevé o seguinte:

Art. 16. A base de calculo para a determinagdo do valor devido mensalmente pela
ME ou EPP optante pelo Simples Nacional sera a receita bruta total mensal
auferida (Regime de Competéncia) ou recebida (Regime de Caixa), conforme opg¢do
feita pelo contribuinte. (Lei Complementar n° 123, de 2006, art. 18, caput e § 3°)
[-]

$ 3° Para efeitos do disposto neste artigo: (Redagdo dada pela Resolu¢do CGSN n’
98, de 13 de margo de 2012)

I - a receita bruta auferida ou recebida serd segregada na forma do art. 25, (Lei
Complementar n° 123, de 20006, art. 18, § 4°) (Incluido pela Resolu¢do CGSN n° 98,
de 13 de margo de 2012)

1 - considera-se a receita bruta total mensal auferida ou recebida nos mercados
interno e externo. (Lei Complementar n° 123, de 2006, art. 3°, § 15). (Incluido pela
Resolugdo CGSN n° 98, de 13 de margo de 2012)

[-]

Art. 25. A ME ou EPP optante pelo Simples Nacional deverd considerar a receita
destacadamente, por més e por estabelecimento, para fins de pagamento, conforme
o caso, aplicando a aliquota prevista na:

[-]

1l - tabela do Anexo III , sobre a receita decorrente: (Lei Complementar n® 123, de
2006, art. 2°, inciso I e § 6° art. 18, §§ 3°, 4°, inciso IIl, 5°-A, 5°-B, 5°-E, 5°- F e
22-A)

a) da locagdo de bens moveis, desconsiderando-se os percentuais relativos ao ISS;
b) da prestagdo dos servigos previstos nos incisos I a VIl e IX do § 2° e no § 3°,
todos do art. 15, sem retencdo ou substituicdo tributdaria, com ISS devido a outro
Municipio,; (Redagdo dada pela Resolugdo CGSN n° 104, de 12 de dezembro de
2012)

¢) da prestagdo dos servigos previstos nos incisos I a VIl e IX do § 2° e no § 3°,
todos do art. 15, sem retengcdo ou substitui¢do tributaria, com ISS devido ao proprio
Municipio do estabelecimento, (Redagdo dada pela Resolu¢dao CGSN n° 104, de 12
de dezembro de 2012)

d) da prestagdo dos servigos previstos nos incisos [ a VIl e IX do § 2° e no § 3°,
todos do art. 15, com retencdo ou com substituicdo tributaria do ISS,
desconsiderando-se o percentual relativo ao ISS; (Redagdo dada pela Resolugdo
CGSN n° 104, de 12 de dezembro de 2012)

e) da prestagdo do servigo de escritorios de servigos contabeis previsto no inciso
VIII do § 2°do art. 15 e observado o disposto no § 8°do art. 6°, desconsiderando-se
o percentual relativo ao ISS, quando o imposto for fixado pela legislacdo municipal
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em valor fixo nos termos do art. 34; (Redagdo dada pela Resolu¢do CGSN n° 104,
de 12 de dezembro de 2012)

f) da prestacdo de servigos de transportes intermunicipais e interestaduais de
cargas e de comunicag¢do sem substitui¢do tributdria de ICMS, desconsiderando- se
o percentual relativo ao ISS e adicionando-se o percentual relativo ao ICMS
previsto na tabela do Anexo I;

g) da prestagdo de servicos de transportes intermunicipais e interestaduais de
cargas e de comunicagdo com substitui¢do tributaria de ICMS, desconsiderando-se
o percentual relativo ao ISS;

1V - tabela do Anexo 1V, sobre a receita decorrente da presta¢do dos servigos
previstos nos incisos X e XI do § 2°do art. 15: (Lei Complementar n° 123, de 2006,
art. 2°, incisol e § 6°; art. 18, §§ 3°, 4°, inciso 111, 5°-C)

a) sem retengdo ou substitui¢do tributaria, com ISS devido a outro Municipio;

b) sem retengdo ou substituicdo tributaria, com ISS devido ao proprio Municipio do
estabelecimento;

¢) com retengdo ou com substituicdo tributaria do 1SS, desconsiderando-se o
percentual relativo ao ISS;

V - tabela do Anexo V, sobre aquela receita decorrente da presta¢do dos servigos
previstos nos incisos XII a XXI do § 2° do art. 15: (Lei Complementar n° 123, de
2006, art. 2°, inciso I e § 6% art. 18, §§ 3° 4°, inciso III, 5°-D)

a) sem retencdo ou substituicdo tributaria, com ISS devido a outro Municipio,
adicionando-se os percentuais do ISS previstos na tabela do Anexo 1V

b) sem retengdo ou substitui¢do tributaria, com ISS devido ao proprio Municipio do
estabelecimento, adicionando-se os percentuais do ISS previstos na tabela do Anexo
v;

¢) com retengdo ou com substituicdo tributaria do ISS, sem a adi¢do dos percentuais
relativos ao ISS previstos na tabela do Anexo IV;

[-].

Em seu § 3° o art. 18 da Lei n°® 123, de 2006, dispde que a base de calculo
para incidéncia dos tributos € a receita bruta, assim entendida a totalidade dos
valores auferidos pela empresa.

E inegavel que, no presente caso, uma vez efetivado o pagamento do valor
contratado, os valores correspondentes ingressam no patrimonio da autuada,
que passa a ter a disponibilidade dos recursos para fazer frente aos seus
compromissos com seus clientes e fornecedores.

A contratacdo pode ou ndo acarretar a simultdnea obrigacdo quanto ao
pagamento dos servicos terceirizados (se ndo o foram previamente).
Entretanto, embora eventualmente surjam concomitantemente no tempo, 0s
fatos que motivaram o aumento do passivo e o ingresso de recursos siao
distintos. E dizer, a obrigagdo de pagar os servigos terceirizados decorre do
servigo por ela contratado, enquanto o ingresso de recursos decorre, por sua
vez, da propria contratacdo de servigos a que se propde. Ao remunerar a
prestacdo de um servigo relacionado a transagdo mercantil entre a autuada e
seu cliente, os pagamentos feitos aos subcontratados (fornecedores) assumem
a natureza de custo e, por conseguinte, o ingresso que fornecerd meios para
sua satisfacdo tem a natureza de receita bruta.

A conclusdo a que se chega depois de perquiridos os conceitos envolvidos na
questdo ¢ de que os valores cobrados pela autuada a titulo de pagamento
pelos servicos vendidos integram a base de calculo dos tributos por ela
devidos na sistematica do SIMPLES, na medida em que tém natureza de
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Receita Bruta. Como visto, trata-se de ingressos cuja natureza os coloca ao
alcance das autuagdes aqui tratadas.

Nesse mesmo sentido, o entendimento unadnime deste Colegiado em situagao
semelhante, tratado no Acdrddo 1301-003.366, do ilustre Conselheiro Roberto Silva Junior,

cuja ementa segue:

SIMPLES NACIONAL. BASE DE CALCULO. RECEITA BRUTA.

A base de calculo do Simples Nacional ¢ a receita bruta mensal, ndo se
admitindo a deduc¢ao de qualquer tipo de despesa.

Assim, de se manter o langamento.

CONCLUSAO

Diante de todo o acima exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntario,
rejeitar as preliminares arguidas € no mérito NEGAR-LHE PROVIMENTO.

(assinado digitalmente)
Amélia Wakako Morishita Yamamoto



